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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 23/2026

Comissão: COMISSÃO DE JUSTIÇA, SEGURANÇA PÚBLICA E REDAÇÃO.

Projeto: PROJETO DE LEI N°. 23/2026

ORIGEM: MESA EXECUTIVA - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO

Reuniram-se no dia 28 de Maio do corrente ano a COMISSÃO DE JUSTIÇA,
SEGURANÇA PÚBLICA E REDAÇÃO, a fim de apreciar o PROJETO DE LEI N° 23/2026, Oriundo da
Mesa Executiva do Poder Legislativo.

Ementa: Concede vale alimentação para os Vereadores da Câmara Municipal
de Santo Antônio do Paraíso/PR e dá outras providências.

PARECER DO RELATOR

Verificando que o referido Projeto de Lei nº 23/2026, о mesmo está de acordo

com a Lei Orgânica do Município e obedecem às técnicas Jurídicas e Legislativas, sendo o mesmo um

direito constitucional, constando em anexo ao projeto impacto orçamentário, este Relator é de parecer
favorável e recomenda sua aprovação.

PARECER DA COMISSÃO

Os demais Membros da COMISSÃO DE JUSTIÇA, SEGURANÇA PÚBLICА
E REDAÇÃO acompanham e votam de acordo com o parecer do Relator.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 28 de Maio de 2026.

Presidente: KELLY FERNANDA ALVES Luke

Secretário: ONOFRE JACKSON VEIGA Jny
Relatora: ADELINO DOS SANTOS
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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 23/2026

Comissão: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Projeto: PROJETO DE LEI Nº. 23/2026

ORIGEM: MESA EXECUTIVA - PODER LEGISLATIVO

RELAT-PÓRIO

Reuniram-se no dia 28 de Maio do corrente ano a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, a fim de apreciar o PROJETO DE LEI Nº 23/2026, Oriundo da Mesa Executiva do Poder
Legislativo.

Ementa: Concede vale alimentação para os Vereadores da Câmara Municipal de Santo
Antônio do Paraíso/PR e dá outras providências.

PARECER DO RELATOR

Verificando que o referido Projeto de Lei nº 23/2026, o mesmo está de acordo com a

Lei Orgânica do Município e obedecem às técnicas Jurídicas e Legislativas, constando em anexo ao
projeto estimativa de impacto orçamentário financeiro onde há dotação orçamentária para tal finalidade,
esta Relatora é de parecer favorável e recomenda sua aprovação.

PARECER DA COMISSÃO

Os demais Membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO acompanham e votam
de acordo com o parecer da Relatora.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 28 de Maio de 2026.

Presidente: ADELINO DOS SANTOS

Secretário: MAURÍCIO PAULINO DA SILVA

BA

Relator: KELLY FERNANDA ALVES LnSa
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
PROJETO DE LEI Nº. 23/2026

TIPO AÇÃO GOVERNAMENTAL

Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

DESCRIÇÃO

Projeto de Lei nº. 26/2026, que concede vale alimentação para os vereadores da Câmara Municipal
de Santos Antonio do Paraiso/PR, e dá outras providências."

COMPATIBILIDADE ENTRE AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS

A dotação orçamentária necessária para a cobertura da despesa prevista neste projeto possui caráter
continuado e está contemplada nas seguintes Leis Municipais, todas vigentes para o exercício de 2025:

Lei nº 1.823/2025 – Plano Plurianual (PPA).
Lei nº 1.828/2025 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO);
Lei nº 1.828/2025 – Lei Orçamentária Anual (LOA); -

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14 - LEGISLATIVO MUNICIPAL/CÂMARA MUNICIPAL
14.001 - CÂMARA MUNICIPAL

1 – Gestão, Manutenção e Investimentos da Câmara Municipal
1.31- Legislativa / Ação Legislativa

2.001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

33.90.46.00.00 - Auxilio alimentação

33.90.46.02.00 - Auxilio Alimentação - Cartão Magnético, Bilhetes
outros Inst. Congêneres

PREVISÃO DA DESPESA

Assim, estima-se o seguinte impacto orçamentário-financeiro: -

ou

Exercício de 2026: corresponde a 06 (seis) meses de indenização, totalizando R$ 64.800,00 (sessenta
e quatro mil e oitocentos reais).








